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Estado de São Paulo 
 

 

 

INDICAÇÃO N.º 1016/2011 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, para que intervenha junto a Diretoria da Fundação 

Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV (Centro Universitário de Votuporanga) 

para que a mesma estude a possibilidade de conceder o desconto de 14% (quatorze por cento) das 

mensalidades dos cursos superiores e técnicos existentes em sua grade aos filhos dos servidores 

públicos municipais aposentados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de outubro de 2011. 

 

 

MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

    

 

A Fundação Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV 

(Centro Universitário de Votuporanga) é uma instituição sem fins lucrativos, e sendo assim, pratica 

um desconto de 14% (quatorze por cento) das mensalidades dos cursos que a mesma oferece aos 

servidores públicos municipais. 

Considerando que muitos servidores públicos municipais que já estão 

aposentados, possuem muitos filhos que estão freqüentando algum curso superior na referida 

instituição de ensino superior. 

Considerando que referido desconto, também poderia ser estendido aos 

filhos dos supramencionados servidores aposentados. 

Considerando que assim, o valor dessas mensalidades não afastaria 

sobremaneira tais estudantes que cada vez mais estão indo estudar em outras cidades como 

Fernandópolis, São José do Rio Preto, que possui mesma qualidade de ensino e valor de 

mensalidades bem inferiores. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao poder público municipal, para que o mesmo intervenha junto a Diretoria da Fundação 

Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV (Centro Universitário de Votuporanga) 

para que estude a possibilidade de conceder o desconto de 14% (quatorze por cento) das 

mensalidades dos cursos superiores e técnicos existentes em sua grade aos filhos dos servidores 

públicos municipais aposentados. 
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